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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2024 

(90093/2024 Compras.gov.br) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS (UASG: 988841) 

 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ALUNOS DA ZONA RURAL E 

URBANA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 12.101.190,80 

 

DATA E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 18/11/2024 às 08h e 30min (horário de Brasília), no endereço eletrônico: 

https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Maior Desconto  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2024 

PROCESSO Nº 527/2024 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Santa Maria/RS, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações, sediada na Rua Venâncio Aires, Nº 2277, Bairro Centro, Cep 97010-005, 2º andar  do 
Centro Administrativo Municipal, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Executivo nº 124, de 1º de dezembro de 2023, e 
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de transporte escolar, para alunos da zona rural e urbana da rede municipal de ensino de Santa 

Maria/RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada em grupos/lotes, conforme tabela constante neste Edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de seu interesse. 

1.2. Não é permitida a subcontratação do objeto. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538 de 2015. 

2.5.1. A obtenção do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte, fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos. 

2.6.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

2.6.3. A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

2.6.10.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme §1º do Art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica da licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo da Contratada, a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar, pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§1º ao 3º do Art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4.1. A assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará a licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pela licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta das licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9.3. O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pela 

licitante durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pela licitante no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9, possuirá caráter sigiloso para as demais 

licitantes e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11. Caberá a licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. Percentual de desconto, por linha, com apenas 01 (uma) casa decimal, considerando as 

condições deste Edital.  

4.1.1.1. Embora o valor de referência utilizado no Portal Comprasnet seja referente ao veículo 

novo (0 a 1 ano), o percentual de desconto ofertado pelo licitante incidirá sobre os custos fixos e variáveis, de 

acordo com o veículo apresentado, conforme Anexo I. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE FINANÇAS 

Superintendência de Compras e Licitações 

 

 
Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 93/2024 
Parecer Jurídico nº 1141/PGM/2024 – TICKET nº 237176   
Rua Venâncio Aires, nº 2277 · 2º Andar · Centro · Santa Maria/RS 
CEP: 97010-005 · Tel.: (55) 3174.1501 · E-mail: pregao@santamaria.rs.gov.br 
www.santamaria.rs.gov.br 
 

4.1.2. Descrição detalhada de cada item, de acordo com o objeto do Edital. 

4.2. Os preços estimados pela Administração para o objeto a ser contratado estão detalhados 

nos Preços Estimados (Anexo I), subdivididos em:  

4.2.1. Custo variável: gasto com o consumo dos itens referentes a combustível, lubrificantes, pneus, 

manutenção veicular sendo representado em R$/km e influenciado diretamente pelo tipo de veículo em serviço; 

4.2.2. Custo fixo: despesas mensais com pessoal, despesas administrativas, depreciação e 

remuneração do capital, impostos e taxas, sendo representado em R$/mês. 

4.3. Em virtude de o critério de julgamento ser o de maior desconto, os preços estimados 

constantes no Anexo I são considerados os preços máximos aceitos pela Administração para o objeto a 

ser contratado. 

4.4. O percentual de desconto ofertado pelo licitante incidirá sobre o custo variável (preço unitário do 

quilômetro rodado) e sobre o custo fixo (por turno letivo), ambos constantes no Estudo Técnico Prelimiar (ETP), 

de acordo com o ano de fabricação do veículo ofertado, conforme a linha pretendida pelo licitante. 

4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 

(doze) meses.  

4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o projeto básico/projeto executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.13. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

4.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.3. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.4. O lance deverá ser ofertado pelo maior percentual de desconto, por linha. 

5.4.1. Não serão aceitas propostas com percentual de desconto 0,0% e/ou com mais de 

01(uma) casa decimal. 

5.5. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, considerando o percentual de desconto, por linha, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital 

5.6.  A licitante somente poderá oferecer lance de percentual superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.7. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (zero vírgula 

um por cento). 

5.8. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. As licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.9.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período 

de duração da sessão pública. 

5.9.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

5.9.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.9.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.9.5.  Após o reinício previsto no item supra, as licitantes serão convocadas para apresentar lances 

intermediários. 

5.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.  

5.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a recepção dos lances.  

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.15. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de desconto de sua proposta. 

5.16. Em relação aos grupos/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.16.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

5.16.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.16.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais. 

5.18.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei. 

5.18.1.3. Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho. 

5.18.1.4. Desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.18.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. Empresas estabelecidas, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2.  Empresas brasileiras; 

5.18.2.3.  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.18.3.  Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios, proceder-se-á a sorteio das 

propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 

qualquer outro processo. (Redação dada pela Instrução Normativa SEGES/MGI N nº 79 de 12 de setembro 

de 2024). 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1.  A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

5.19.3.  O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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5.19.4.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 

contar da solicitação de “Anexo” no sistema Comprasnet, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada das Planilhas de Custos e Formação de Preços dos 

Grupos/Lotes (Modelo Anexo V), e se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.  É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF. 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.4. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o Art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.1. Para as licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 6.1.2, 

6.1.3 e 6.1.4 acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 03/2018, Art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 03/2018, Art. 29, §1º). 

6.3.2. A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 03/2018, Art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às microempresas/empresas de pequeno porte, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens deste Edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

Artigos 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. Contiver vícios insanáveis. 

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

6.6.3. Após a fase de negociação, apresentar preço unitário e/ou global final superior ao preço 

máximo fixado pelo Município (ANEXO I). (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.8.1.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Para verificação da HABILITAÇÃO JURÍDICA deverá ser apresentado: 

7.2.1. Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado. 

7.2.1.1. Em se tratando de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 

de seus administradores. 

7.2.1.2. Quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

apresentar Decreto de autorização, e, quando a atividade assim o exigir, ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

7.3. Para verificação da HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA deverá ser apresentado: 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

7.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão negativa de débito ou positiva 

com efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei. 

7.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal - Certidão negativa de débito ou positiva 

com efeitos de negativa - do domicílio ou sede da empresa ou outra equivalente na forma da lei. 

7.3.6. Prova de regularidade para com o FGTS - Certificado de regularidade expedido pela Caixa 

Econômica Federal. 

7.3.7. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, por meio da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT. 

7.4. Para verificação da HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA deverá ser apresentado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

7.4.2. Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa para atender plenamente o objeto. Os demonstrativos citados deverão estar 

adequados às seguintes propriedades:  

 7.4.2.1. Quanto à sua finalidade: os demonstrativos exigidos, devem possibilitar a apuração e 

avaliação de índices de liquidez e solvência do pleiteante, devendo ser compostos, no mínimo, pelo Balanço 

Patrimonial e pela Demonstração do Resultado do Exercício. 

7.4.2.2. Quanto à sua forma: devem estar adequados à legislação vigente, incluindo-se as 

Normas Brasileiras de Contabilidade; contendo informação comparativa do exercício imediatamente anterior, 

Termos de Abertura e Encerramento; adicionando-se, no caso de Escrituração Contábil Digital (ECD), o Recibo 

de Entrega. 

7.4.2.3. Quanto à sua legitimidade: deverá ser comprovado seu registro junto aos órgãos 

legalmente instituídos para tal fim, como Junta Comercial Estadual ou Cartório de Notas, bem como a Receita 

Federal do Brasil; de acordo com as regras que enquadrem suas características societárias e/ou fiscais. 

7.4.2.4. Quando à sua tempestividade: em caso de empresas que não tenham apurado o 

resultado de seu primeiro ano de atividade, deverá ser apresentada cópia autenticada do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou órgão competente. 

7.4.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 01 (um) e extraídos 

do último Balanço do Exercício, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

7.4.4. Caso o memorial de cálculo não seja apresentado, o Agente de Contratação, através da Equipe 

de Apoio, reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

7.4.5. Caso a empresa apresente índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) inferiores a 01 (um), deverá comprovar ser dotada de capital social ou de patrimônio líquido igual 

ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente 

feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado ou pelo Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último Exercício Social. 

7.4.6. No caso de participação de consórcio de empresas, na habilitação econômico-financeira, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.6.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte, haverá um acréscimo de 10 % (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 

as licitantes individuais. 

7.5. Para verificação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA deverá ser apresentado: 

7.5.1. Comprovação de Capacidade Técnico Operacional, em nome da empresa licitante 

(proponente), através de 01 (um) ou mais atestado(s), fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou 

privado, comprovando ter condições de oferecer a contento o serviço que está sendo licitado e 

comprovando a aptidão para desempenho de serviço igual ou semelhante ao objeto licitado. 

7.5.1.1. A licitante deverá apresentar documentação em seu nome e regularizada junto 

ao DETRAN, referente a no mínimo de um veículo compatível com o objeto da licitação, não sendo 

permitida a subcontratação, cedência ou transferência a terceiros da execução do objeto. 
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7.5.2. Declaração de que Instalará Escritório na cidade de Santa Maria - RS, ou em um raio 

máximo de até 12 km da cidade de Santa Maria – RS, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias contados a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN 

SLTI/MP nº 05/2017. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a 

instalação/manutenção do escritório. (Modelo Anexo II). 

7.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.6.1. Na hipótese de a licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada em cartório competente ou por cópia simples. 

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

7.9. Será verificado se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

7.10. Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.11. A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.12. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.12.1.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 03/2018, Art. 4º, §1º, e Art. 6º, §4º). 

7.13. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 03/2018, 

Art. 7º, caput). 

7.13.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 03/2018, Art. 7º, parágrafo único). 

7.14. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14.1.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

7.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação a licitante vencedor. 

7.15.1.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do projeto básico/projeto executivo 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas da 

licitante mais bem classificado. 

7.15.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos as licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei n° 14.133/21, Art. 64, e IN n° 73/2022, Art. 39, §4º): 

7.16.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.16.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.18. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.14.1. 

7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação da licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, por meio do sítio 

www.santamaria.rs.gov.br/transparencia. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame. 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.santamaria.rs.gov.br/transparencia
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9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou 

9.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital. 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

9.1.5. Fraudar a licitação. 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

9.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, ou 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 

licitantes as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. Advertência. 

9.2.2. Multa. 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo estabelecido, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no Art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do Art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, para o e-

mail pregao@santamaria.rs.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.santamaria.gov.br/licitacoes. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Planilha de Quantitativo e de Valores Máximos Aceitáveis 

ANEXO II - Modelo de Declaração de Disponibilidade de Instalação de Escritório 

ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO IV – Minuta do Contrato  

ANEXO V - Projeto Técnico  

 
 
 

Santa Maria-RS, 29 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE FINANÇAS 

Superintendência de Compras e Licitações 

 

 
Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 93/2024 
Parecer Jurídico nº 1141/PGM/2024 – TICKET nº 237176   
Rua Venâncio Aires, nº 2277 · 2º Andar · Centro · Santa Maria/RS 
CEP: 97010-005 · Tel.: (55) 3174.1501 · E-mail: pregao@santamaria.rs.gov.br 
www.santamaria.rs.gov.br 
 

ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2024 

 

PLANILHA DE QUANTITATIVO E DE VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

 

 

Os valores máximos aceitáveis constam no Anexo IV do Projeto Técnico, de acordo com o ano de fabricação 

do veículo ofertado, conforme a linha pretendida pelo licitante. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2024 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO  

 

 

A (nome da empresa), inscrita no CNPJ n.º ................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

.........................................., portador(a) do RG n.º................................ e do CPF n.º ......................................, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que instalará escritório na cidade de Santa Maria-RS, ou em um raio máximo de 

até  12 km da cidade de Santa Maria-RS, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a 

partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 

05/2017.  

 

Obs.: Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido deverá declarar a 

instalação/manutenção do escritório. 

 

 

Local/Data 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal  

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2024 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Empresa:  

Endereço:  

CNPJ:  

Fone/e-mail:  

 

GRUPO/LOTE 1  

Item 
Comprasnet 

Item 
Sistema 

LC 
Unidade 

Cód 
Prod. 

Descrição Descrição do Veículo Quant. Valor Mensal Valor Total 
Percentual de 
Desconto (%) 

1 1 S/M 41543 

ROTEIRO 1.2.1.21.04 – ZONA RURAL – COM 
AUXILIAR DE TRANSPORTE CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA - PARCELA FIXA - CATSER 
4391 (SIMILAR) 
PARCELA FIXA MENSAL 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

60 R$ R$ 

% 

2 2 S/M 41544 

ROTEIRO 1.2.1.21.04 – ZONA RURAL – COM 
AUXILIAR DE TRANSPORTE CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA - PARCELA VARIÁVEL - 
CATSER 4931 (SIMILAR) 
PARCELA VARIÁVEL MENSAL - 20 DIAS X 
63,20KM = 1.264KM 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

50 R$ R$ 

Valor Total R$ 
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GRUPO/LOTE 2  

Item 
Comprasnet 

Item 
Sistema 

LC 
Unidade 

Cód 
Prod. 

Descrição Descrição do Veículo Quant. Valor Mensal Valor Total 
Percentual de 
Desconto (%) 

3 1 S/M 41545 

ROTEIRO 1.2.1.21.05 – ZONA RURAL – 
COM AUXILIAR DE TRANSPORTE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 
PARCELA FIXA - CATSER 4391 (SIMILAR) 
PARCELA FIXA MENSAL 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

60 R$ R$ 

% 

4 2 S/M 41546 

ROTEIRO 1.2.1.21.05 – ZONA RURAL – 
COM AUXILIAR DE TRANSPORTE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 
PARCELA VARIÁVEL - CATSER 4391 
(SIMILAR) 
PARCELA FIXA VARIÁVEL MENSAL - 20 
DIAS X 53,18 KM = 1.063,60KM 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

50 R$ R$ 

Valor Total R$ 

 

GRUPO/LOTE 3  

Item 
Comprasnet 

Item 
Sistema 

LC 
Unidade 

Cód 
Prod. 

Descrição Descrição do Veículo Quant. Valor Mensal Valor Total 
Percentual de 
Desconto (%) 

5 1 S/M 41547 

ROTEIRO 1.2.1.07.01 – ZONA RURAL – 
COM AUXILIAR DE TRANSPORTE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 
PARCELA FIXA - CATSER 4391 (SIMILAR) 
PARCELA FIXA MENSAL 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

60 R$ R$ 

% 

6 2 S/M 41548 

ROTEIRO 1.2.1.07.01 – ZONA RURAL – 
COM AUXILIAR DE TRANSPORTE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 
PARCELA VARIÁVEL CATSER 4391 
(SIMILAR) 
PARCELA FIXA VARIÁVEL MENSAL - 20 
DIAS X 106 KM = 2.120KM 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

50 R$ R$ 

Valor Total R$ 
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GRUPO/LOTE 4  

Item 
Comprasnet 

Item 
Sistema 

LC 
Unidade 

Cód 
Prod. 

Descrição Descrição do Veículo Quant. Valor Mensal Valor Total 
Percentual de 
Desconto (%) 

7 1 S/M 41549 

ROTEIRO 1.2.1.10.02 – ZONA RURAL – 
COM AUXILIAR DE TRANSPORTE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 
PARCELA FIXA - CATSER 4391 (SIMILAR) 
PARCELA FIXA MENSAL 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

60 R$ R$ 

% 

8 2 S/M 41550 

ROTEIRO 1.2.1.10.02 – ZONA RURAL – 
COM AUXILIAR DE TRANSPORTE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 
PARCELA VARIÁVEL - CATSER 4391 
(SIMILAR) 
PARCELA FIXA VARIÁVEL MENSAL - 20 
DIAS X 93,04 KM = 1.860,80KM 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

50 R$ R$ 

Valor Total R$ 

 

GRUPO/LOTE 5 

Item 
Comprasnet 

Item 
Sistema 

LC 
Unidade 

Cód 
Prod. 

Descrição Descrição do Veículo Quant. Valor Mensal Valor Total 
Percentual de 
Desconto (%) 

9 1 S/M 41551 

ROTEIRO 1.2.1.12.05 – ZONA RURAL – 
COM AUXILIAR DE TRANSPORTE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 
PARCELA FIXA - CATSER 4391 (SIMILAR) 
PARCELA FIXA MENSAL 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

60 R$ R$ 

% 

10 2 S/M 41552 

ROTEIRO 1.2.1.12.05 – ZONA RURAL – 
COM AUXILIAR DE TRANSPORTE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
PARCELA VARIÁVEL - CATSER 4391 
(SIMILAR) 
PARCELA FIXA VARIÁVEL MENSAL - 24 
DIAS X 108,52 KM = 2.604,48 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

50 R$ R$ 

Valor Total R$ 
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GRUPO/LOTE 6 

Item 
Comprasnet 

Item 
Sistema 

LC 
Unidade 

Cód 
Prod. 

Descrição Descrição do Veículo Quant. Valor Mensal Valor Total 
Percentual de 
Desconto (%) 

11 1 S/M 41553 

ROTEIRO 1.2.1.11.01 – ZONA RURAL – 
COM AUXILIAR DE TRANSPORTE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 
PARCELA FIXA - CATSER 4391 (SIMILAR) 
PARCELA FIXA MENSAL 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

60 R$ R$ 

% 

12 2 S/M 41554 

ROTEIRO 1.2.1.11.01 – ZONA RURAL – 
COM AUXILIAR DE TRANSPORTE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 
PARCELA VARIÁVEL - CATSER 4391 
(SIMILAR) 
PARCELA FIXA VARIÁVEL MENSAL - 24 
DIAS X 72,52 KM = 1.740,48 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

50 R$ R$ 

Valor Total R$ 

 

GRUPO/LOTE 7 

Item 
Comprasnet 

Item 
Sistema 

LC 
Unidade 

Cód 
Prod. 

Descrição Descrição do Veículo Quant. Valor Mensal Valor Total 
Percentual de 
Desconto (%) 

13 1 S/M 41555 

ROTEIRO 1.2.1.12.06 – ZONA RURAL – 
COM AUXILIAR DE TRANSPORTE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 
PARCELA FIXA - CATSER 4391 (SIMILAR) 
PARCELA FIXA MENSAL 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

60 R$ R$ 

% 

14 2 S/M 41556 

ROTEIRO 1.2.1.12.06 – ZONA RURAL – 
COM AUXILIAR DE TRANSPORTE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 
PARCELA VARIÁVEL - CATSER 4391 
(SIMILAR) 
PARCELA FIXA VARIÁVEL MENSAL - 24 
DIAS X 64 KM = 1536 KM 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

50 R$ R$ 

Valor Total R$ 
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GRUPO/LOTE 8 

Item 
Comprasnet 

Item 
Sistema 

LC 
Unidade 

Cód 
Prod. 

Descrição Descrição do Veículo Quant. Valor Mensal Valor Total 
Percentual de 
Desconto (%) 

15 1 S/M 41694 

ROTEIRO 1.2.1.17.02 – ZONA RURAL – 
COM AUXILIAR DE TRANSPORTE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 
PARCELA FIXA - CATSER 4391 
PARCELA FIXA MENSAL 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

60 R$ R$ 

% 

16 2 S/M 41695 

ROTEIRO 1.2.1.17.02 – ZONA RURAL – 
COM AUXILIAR DE TRANSPORTE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 
PARCELA VARIÁVEL - CATSER 4391 
PARCELA FIXA VARIÁVEL MENSAL - 20 
DIAS X 112 KM = 2240 KM 

Marca:  
Modelo: 
Ano de Fabricação: 
Código da Fipe: 

50 R$ R$ 

Valor Total R$ 

 

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente proposta e, que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento 

de seus termos. 

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das propostas, conforme estipulado no Edital. 

 

Local, ______de __________de 2024. 

 

__________________________________________ 

Nome e Assinatura (representante legal) 

CPF: 

RG: 

Cargo: 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2024 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

SANTA MARIA E A EMPRESA 

............................................................. PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR. 

 

O Município de Santa Maria, neste ato denominado Contratante, com sede na Rua Venâncio Aires, nº 
2277, Centro, Santa Maria-RS, inscrito no CNPJ sob o nº 88.488.366/0001-00, representado neste ato pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. Jorge Cladistone Pozzobom, e a empresa .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº ............................, sediada na ..................................., em ............................. doravante designado Contratada, 
neste ato representada por .................................. (nome e função do contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 93/2024, homologado em ..........., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de transporte escolar, para alunos da zona rural e urbana da rede municipal de ensino de Santa 

Maria/RS, conforme Termo de Referência. 

Item 
Comprasnet 

Item 
Sistema 

LC 
Unidade 

Cód 
Prod. 

Descrição 
Descrição do 

Veículo 
Quant. 

Valor 
Mensal 

Valor 
Total 

Percentual 
de 

Desconto 
(%) 

     

Marca:  
Modelo: 
Ano de 
Fabricação: 
Código da 
Fipe: 

60 R$ R$ 

% 

     

Marca:  
Modelo: 
Ano de 
Fabricação: 
Código da 
Fipe: 

50 R$ R$ 

Valor Total R$ 

 
1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital da 
Licitação, a Proposta da Contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, contados da assinatura da Ordem 
de Serviço, na forma do Artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência poderá, por interesse da Administração, ser prorrogado respeitando a legislação 
vigente, o valor previsto para execução e a demanda existente, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa da Contratada, previstas neste instrumento. 

2.2.1. A prorrogação do contrato que trata o subitem anterior poderá ser precedida da realização de 
pesquisa de preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração 
Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para Administração. 

3.1. O transporte de alunos será executado diariamente, durante os períodos letivos, nos dias e horários 

estabelecidos pela Secretaria de Município da Educação, de acordo com a necessidade de cada linha (roteiro), 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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conforme dados apresentados pela Superintendência Pedagógica da SMEd, tendo como estimativa, 200 dias 

letivos, conforme estabelece a LDBEN. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.2. O regime de execução contratual, o modelo de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

3.3. A execução dos serviços será prestada diretamente nas condições e locais especificados nos trajetos 

(roteiros) indicados no Anexo V do Edital. 

3.4. Os veículos deverão estar no local e hora previamente informados pela Secretaria de Município da 

Educação, para efetuar o transporte dos alunos com antecedência mínima de 5 (cinco) minutos, cumprindo 

fielmente os horários e locais que serão determinados pela Administração no início da prestação dos serviços, os 

quais atenderão aos turnos da manhã e/ou tarde.  

3.5.  A contratada responsabilizar-se-á pelo abastecimento do veículo, e manutenção total incluindo peças 

de reposição e todas aquelas que apresentarem defeitos por uso contínuo, bem como, pneus, troca de óleo do 

motor, câmbio e filtro, dentre outros que por ventura vierem a ser necessários:  

3.5.1.  referente ao item PNEUS, destacamos que não serão aceitos pneus remoldados e/ou 

recapados, sendo utilizado como base para planilha de custos o valor de pneus novos;  

3.5.2. em relação a lavagem e higienização dos veículos utilizados nos roteiros dos alunos público 

alvo da educação especial, deve ocorrer no mínimo 1 (uma) higienização completa (interno e externo) no 

decorrer da semana e no mínimo 4 vezes no mês, assim mantendo um serviço de qualidade, já o ambiente 

interno deve ser limpo no mínimo uma vez ao dia.  

3.6. Em caso de acidente ou qualquer tipo de defeito ou manutenção, a contratada deverá substituir 

imediatamente o veículo que estiver prestando serviço por outro com, no mínimo, as mesmas especificações e 

características.  

3.7. A contratada se responsabilizará pelas despesas com os motoristas e auxiliares de transporte 

(monitores), bem como pelos acessórios obrigatórios exigidos pelo novo Código Nacional de Trânsito.  

3.8. A contratada deverá apresentar comprovação de revisão dos veículos contratados, em oficinas que 

tenham registro da Junta Comercial do Rio Grande do Sul.  

3.9. A Contratada deverá colocar à disposição da contratante, os veículos de acordo com os exigidos no 

Anexo I, que define os roteiros, devendo ser os mesmos condizentes com a proposta vencedora e a planilha 

orçamentária que a fundamentou, bem como providenciar substituição imediata daqueles que apresentarem 

defeito, em condições de pronto atendimento mantendo as características e compatibilidade do veículo licitado.  

3.10. A contratada deverá oferecer 01 (um) motorista devidamente habilitado, e com curso conforme 

regulamentação do CONTRAN. 

3.11. As contratações dos motoristas e auxiliares de transporte (monitores) feitas pelo contratado serão 

regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação 

entre terceiros e o Município de Santa Maria – RS. 

3.12. A contratada deverá apresentar os veículos limpos, abastecidos (tanque cheio) e com manutenção em 

dia. 

3.13. Os veículos a serem utilizados no transporte escolar deverão obedecer às determinações constantes 

no Art. 3º da Lei Municipal n.º 6.586/2021. 

3.14. A Empresa contratada deverá apresentar a documentação em seu nome e regularizada junto ao 

DETRAN, referente aos veículos a ser utilizado no Transporte Escolar, não sendo permitida a subcontratação, 

cedência ou transferência a terceiros da execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno direito 

qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade, salvo em caso de autorização 

expressa da CONTRATADA. 

3.15. Os veículos devem estar conforme a Lei 9.503/97/Código de Trânsito Brasileiro, itens I à VII, art. 136 

especificamente: “III – pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, a meia 

altura, em toda a extensão das partes laterais e traseiras da carroceria, com dístico ESCOLAR em preto, sendo 

que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas”.  
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3.16. Só poderão executar o objeto os veículos com documentação e vistoria aprovadas pela Secretaria de 

Município de Mobilidade Urbana, de acordo com a Lei Municipal nº 4057/97 e suas alterações (4578/02 e 

6586/21), bem como estar de acordo com o Código Trânsito Brasileiro.  

3.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto contratado, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE.  

3.18. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos, seja 

por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei, 

ligadas ao cumprimento do contrato.  

3.19. Manter os veículos sempre em condições para o atendimento do disposto no contrato e em 

conformidade com as exigências do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e as novas 

disposições que venham a ser editadas, especialmente quanto à segurança.  

3.20. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e 

tributários decorrentes da execução do Contrato ficarão exclusivamente a cargo da contratada, cabendo-lhe 

ainda inteiramente responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a serem vítimas seus 

empregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e ao 

Município, por dolo ou culpa.  

3.21. Cabe à contratada permitir aos encarregados de fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos 

bens destinados ao serviço contratado que serão fiscalizados pelo Município através da Secretaria de Município 

da Educação.  

3.22. A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, mantendo no local do serviço a supervisão necessária, tendo 

um representante ou preposto com poderes para tratar com o Município.  

3.23. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou 

culposamente prejudicar o Município, quando da execução dos serviços.  

3.24. Cabe à contratada fornecer cursos de direção defensiva, primeiros socorros e outros, conforme 

normatização CONTRAN - CTB, art. 150, parágrafo único, aos condutores de sua frota de veículos. 

3.25. O Município se reserva o direito de alterar horários, número de estudantes e itinerário dos serviços, 

quando da ocorrência de fatos supervenientes e/ou suficientes que justifiquem tal conduta, durante a vigência do 

Contrato, respeitando a regionalização dos roteiros, sendo que tais mudanças serão comunicadas com 

antecedência mínima de 03 (três) dias e ajustadas mediante termo aditivo contratual.  

3.26. Em caso de inclusão de alunos nos roteiros, quando solicitado pela Secretaria de Município da 

Educação, a empresa deverá responder em no máximo 72 horas. 

3.27. A vida útil dos veículos empregados no transporte escolar será no máximo 18 (dezoito) anos, a contar 

da data sua respectiva fabricação, conforme Lei Municipal n.º 6.586/2021, estar em bom estado de conservação, 

obedecer às disposições do Código de Trânsito Brasileiro e normatizações dos órgãos de trânsito quanto aos 

equipamentos obrigatórios e documentos exigíveis ou que venham a ser exigidos. 

3.28.  Os veículos a serem utilizados no transporte escolar deverão obedecer a exigência de ano ou modelo 

de fabricação, não ser superior a dez anos a contar da data de sua fabricação, para inclusão na frota de 

transporte escolar (porém os veículos que já estão credenciados junto a Secretaria de Mobilidade urbana, têm a 

sua vida útil de 18 anos, considerando suas condições estruturais) conforme art. 3º, §1º, da Lei Municipal nº 

6.586/2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1. O preço total para a execução do objeto deste Contrato é de R$ _______ (_________), conforme 

constante na proposta da Contratada, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 

objeto deste Contrato. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em 10 (dez) dias consecutivos do recebimento da 

Nota Fiscal pelo fiscal do contrato. Para tanto a referida fatura deverá estar devidamente visada pelo 

responsável da Secretaria requisitante e entregue em até 5 dias para a Secretaria de Município de Finanças.  

6.2. Deverá constar obrigatoriamente nas notas fiscais/faturas o número do empenho.  

6.3. A Contratada deverá fornecer relação com as seguintes informações: nome completo, CPF, cargo ou 

atividade exercida, dos empregados na contratante.  

6.4. A Contratada deverá fornecer os seguintes documentos, mensalmente, em anexo à nota fiscal: 

6.4.1. Comprovante de pagamento dos empregados e/ou declaração de que o proprietário da 

empresa executa o transporte. 

6.4.2. Comprovante de pagamento de FGTS e INSS.  

6.4.3. Certidão Negativa Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista e FGTS. 

6.4.4. GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social que 

contém as informações de vínculos empregatícios e remunerações, geradas pelo aplicativo SEFIP.  

6.4.5. Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 

Previdenciários – DCTFWeb.  

6.5. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, através de Ordem Bancária contra 

qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

6.5.1. Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país.  

6.6. O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham sido 

impostas em decorrência de inadimplência contratual.  

6.7. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 

empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado.  

6.8. O Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço for entregue em desacordo 

com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos.  

6.9. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, ao valor devido serão 

acrescentados juros calculados pro rata die, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

6.10. A contratada deverá apresentar planilha, fornecida pelo setor de Transporte da Secretaria de 

Município da Educação, até o último dia útil de cada mês na Secretaria de Município da Educação, a qual 

será conferida com boletim retirado do sistema de rastreamento, com as seguintes informações:  

6.10.1.  Se houver alguma alteração nos roteiros devido à estrada alternativa, barreira impeditiva, 

pontes danificadas, obstrução na estrada, etc., que impossibilite a trafegabilidade do veículo em seu roteiro, 

deverá ser justificado, especificando o turno do fato. 

6.10.2.  Observações: motivo de alteração do trajeto; escolas que não tiveram aula, especificando o 

turno. 

6.10.3.  Em caso de substituição de veículo, o motivo deverá ser justificado ao Gestor, o qual deve 

tomar conhecimento para fins de autorização de futuro pagamento.  

6.11. O pagamento do Custo Variável será condicionado aos quilômetros efetivamente rodados no mês e 

aos dias de efetivo transporte escolar, conforme verificação no boletim retirado do sistema de rastreamento, 

considerando o valor apresentado na proposta vencedora, podendo ser solicitada a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro da prestação de serviço, caso ocorra adições ou supressões que desequilibrem o contrato, 

dentro dos limites da Lei de Licitações.  

6.12. No caso de rotas onde o sistema de rastreamento veicular apresentar sinal limitado ou interrompido 

ocasionalmente, o cálculo para pagamento se dará pela média da quilometragem mensal executada ou 
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comprovada através de fiscalização realizada por servidores da Coordenadoria de Transporte Escolar/Secretaria 

Municipal de Educação. 

6.13. No caso de rotas onde o sinal do sistema de rastreamento veicular for limitado ou inexistente, o 

pagamento se dará pela medição da quilometragem máxima indicada deste Termo de Referência ou por 

quilometragem real comprovada através de fiscalização realizada por servidores da Coordenadoria de 

Transporte Escolar/Secretaria Municipal de Educação. 

6.14. Nos casos das alterações listadas no item 6.10.1, devidamente justificadas na planilha fornecida pela 

empresa, será aferida a quilometragem estimativa definida no contrato, para fins de pagamento.  

6.15. Caso a data prevista para pagamento seja final de semana ou feriado, o pagamento se dará no 

primeiro dia útil imediatamente seguinte.  

6.16. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regulamenta a matéria e mais 

o Imposto Sobre Serviços - ISS, de acordo com a Legislação vigente.  

6.17. Caso não sejam cumpridas as exigências do presente edital na prestação do serviço serão suspensos 

os pagamentos devidos, até a regularização.  

6.18. O pagamento do Custo Fixo será pago mensalmente durante a vigência do contrato, devendo ser 

estipulado de forma mensal nas planilhas de custos que fundamentarem a proposta vencedora. 

6.19. O setor de Contabilidade, no ato da liquidação da despesa, poderá solicitar documentos 

complementares, legais e pertinentes, a fim de proporcionar embasamento para as análises que se fizerem 

necessárias, além das já previstas no contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONTA DEPÓSITO VINCULADA  

7.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-

Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo 

de Referência.  

7.2. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e 

rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e 

previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do 

prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 

trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.  

7.3. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES /MP n. 

5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a 

remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será 

feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: Previsões dispostas no Submódulo 2.1 – 13º 

(décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias Previsões dispostas no Módulo 3 do Anexo IV. 

7.4. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 

conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e instituição 

financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.  

7.5. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-

depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.  

7.6. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da contadepósito, os 

recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.  

7.7. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os 

valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de 

eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do 

contrato.  

7.8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os 

Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das 

obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da 

situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na 

conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.  
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7.9. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento 

dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

7.10. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das 

obrigações trabalhistas.  

7.11. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular 

no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

 
CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

7.1. Os preços pactuados serão reajustados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a 

contar da data base do orçamento estimado, conforme §3º do Art. 92 da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

7.2. Tendo em vista a previsão do Art. 134 da Lei nº 14.133/2021, o preço contratado será alterado, para 

mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração 

ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre o preço contratado. 

7.3. A contratada deverá protocolar junto à fiscalização, requerimento devidamente fundamentado e 

justificado, demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido. 

7.4. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é de 20 

(vinte) dias corridos. 

 

CLÁUSULA NONA – REPACTUAÇÃO  

8.1. Para a mão de obra, os valores do presente ajuste poderão ser objeto de repactuação entre as partes, 

anualmente, na data-base do Dissídio da Categoria. 

8.2. Não será admitido o repasse automático para os demais componentes da Planilha de Custos, da 

alíquota de majoração de salário acordada em Dissídio Coletivo, devendo a Contratada, no momento do pedido 

de repactuação, comprovar a variação de cada item, por meio de planilha aberta atualizada de seus custos. 

8.3. Comprovada a exequibilidade do preço ofertado, será vedada a realização de injustificadas 

repactuações que representem desvirtuamento dos itens constantes da Planilha de Custos e Formação de 

Preços, nos termos do Acórdão n.º 108/2007 - Plenário do TCU. 

8.4. O pedido de repactuação contratual formulado pela Contratada deverá ser feito, perante a 

Administração, a partir da data da homologação da Convenção Coletiva ou Acordo Coletivo que fixar o novo 

salário normativo da categoria profissional até a data da prorrogação contratual subsequente, sob pena de 

preclusão desse direito. 

8.5. Na impossibilidade de postular a repactuação contratual previamente à formalização da prorrogação 

do contrato, em virtude da ausência de registro do Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho no Ministério do 

Trabalho, por motivo alheio à sua vontade, caberá à Contratada noticiar tal fato à Administração, a fim de 

possibilitar a inclusão de cláusula ao termo aditivo, por meio da qual resguarde seu direito à repactuação, a ser 

exercido tão logo disponha do Acordo ou Convenção devidamente registrado. 

8.6. A repactuação será realizada por apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 

seus anexos. 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 
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8.6. Efetuar o pagamento a Contratada, do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.8. Adotar medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada. 

8.9. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste, decidindo, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

Contratada no prazo e condições estabelecidas. 

8.11. Notificar os emitentes, das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do Art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da 

Contratada. 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF. e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (Art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, parágrafo único da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

9.19. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à execução dos 

serviços contratados.  

9.20. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 

quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços 

contratados. 

9.21. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 

adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.21.1.  Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 

foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado. 

9.21.2.  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

9.22. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado. 

9.23. Autorizar a retenção, a qualquer tempo, da garantia da execução do contrato pela contratante. 

9.24. Manter número de empregados compatível com a quantidade e qualidade dos serviços a serem 

prestados. 

9.25. Fixar o domicílio bancário dos empregados terceirizados no município. 

9.26. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.27. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados obtenção de extrato de recolhimento 

sempre que solicitado pela fiscalização. 

9.28. Estar ciente de que nas contrações de serviços com prestação de mão de obra exclusiva caracteriza 

como falta grave o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem 

como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação, podendo dar ensejo à rescisão 

do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e 

contratar com o Município, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, Art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o §1º do Art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Até a data de assinatura da Ordem de Serviço, será recolhida ao responsável pela gestão contratual 

(Secretaria de Município da Educação), a Caução de Garantia da Execução, no valor de R$ _______ (_______), 

correspondendo a 5% (cinco por cento) do valor anual do Contrato e que responderá pelo inadimplemento das 

obrigações contratuais e também por todas as multas que forem impostas à Contratada. 

11.2. A caução de execução é recolhida da seguinte forma: 

a) Em moeda corrente, sendo que a garantia prestada nesta forma será devolvida monetariamente atualizada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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b) Em Títulos da Dívida Pública da União. 

c) Em Seguro Garantia. 

d) Em Fiança Bancária. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a Contratada 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas. 

11.6.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela Contratada, quando couber. 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos, observada a 

legislação que rege a matéria. 

11.8.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do Art. 827 do Código Civil. 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo estabelecido. 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pela Contratada deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (Art. 

137, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, 

nos termos do Art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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11.17. A Contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 
e neste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Na hipótese de descumprimento parcial ou total da Contratada das obrigações contratuais assumidas, 

ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o Contratante poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes sanções:  

12.1.1. Advertência formal, por intermédio do setor competente, quando ocorrer o descumprimento 

das exigências editalícias que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave;  

12.1.2. Multa equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado ou por inobservância de qualquer obrigação assumida no presente instrumento:  

12.1.2.1. A contratada ficará sujeita ao pagamento de multa, não podendo ser inferior a 

0,5% nem superior a 30% do valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 

da Lei 143133/21;  

12.1.2.2. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá 

caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará a Contratada da obrigação de indenizar eventuais perdas 

e danos;  

12.1.2.3. A multa aplicada a Contratada e os prejuízos causados à Prefeitura Municipal de 

Santa Maria serão deduzidos de qualquer crédito a que tenha direito a Contratada, cobrados diretamente ou 

judicialmente.  

12.1.3. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, por período a ser definido 

na oportunidade, de acordo com a natureza e a gravidade da falta, conforme incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput 

do Art. 155 da Lei 14.133 /21, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

12.1.4. Declaração de inidoneidade prevista no Art 156, inciso IV da Lei 14.133/21.  

12.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à Contratada o contraditório e a 

ampla defesa.  

12.3. Além das multas previstas acima, poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos descritos 

nas tabelas 1 e 2 abaixo.  

 

Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações. 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 100,00 

2 R$ 300,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 700,00 

5 R$ 2.500,00 

6 R$ 5.000,00 

 

Tabela 2 - Classificação das infrações por gravidade (IMR – Índice de Medição de Resultados) 

Infração Grau  

1 

Permitir a presença de empregado mal apresentado, que não esteja utilizando-se de 

calçado fechado, calça e camiseta ou camisa, ou ainda sem portar crachá de identificação; por 

empregado  e por ocorrência. 

1  

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por empregado e por dia. 1  

3 Abastecer o veículo durante a realização do serviço, por ocorrência. 1  
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4 Transportar alunos que não estejam matriculados na rede pública de ensino, por ocorrência. 2  

5 Transportar terceiros, objetos, utensílios, animais, entre outros estranhos à atividade Contratada. 2  

6 

Permitir que o motorista, durante a execução dos serviços, porte arma de fogo, mantenha 

atitudes  inconvenientes com os usuários do serviço, utilize aparelhos sonoros no interior do 

veículo ou desça do veículo deixando o motor ligado; por ocorrência. 

2  

7 
Permitir que motorista realize a execução dos serviços sob influência alcoólicas ou tóxicas; por 

ocorrência. 
3  

8 

Desrespeitar o limite máximo de velocidade em determinada via, dirigir sem atenção e 

urbanidade, desrespeitar normas de trânsito, não prestar socorro em caso de acidentes, não 

facilitar o embarque de passageiros ou manter o veículo em movimento sem fechar as portas, 

por ocorrência. 

3  

9 
Permitir o embarque de alunos fora dos locais e horários pré-determinados em Contrato; por 

ocorrência. 
3  

10 
Substituir o veículo, motorista, por reserva e este não cumprir as mesmas condições do Edital; 

por ocorrência. 
3  

11 Deixar de solicitar a autorização para substituição do veículo, motorista; por ocorrência. 3  

12 
Utilizar o mesmo veículo para execução de duas rotas ou mais, exceto em caso de 

turnos divergentes e devidamente comunicado a SMED; por ocorrência. 
4  

13 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por 

ocorrência. 
4  

14 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais; por ocorrência. 
6  

15 Utilizar veículo que não esteja em nome da Contratada, ou a serviço formal dela; por ocorrência. 6  

  

 Para os itens a seguir, deixar de:   

16 
Substituir veículo sem condições de tráfego ou motoristas que tenham conduta inconveniente 

ou incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia. 
1  

17 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 

ocorrência/por hora. 
1  

18 
Comunicar a Contratante qualquer ocorrência que possa prejudicar ou dificultar a execução 

dos serviços; por ocorrência. 
1  

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 2  

20 Cumprir prazo para correção de irregularidades; por dia. 3  

21 
Permitir o livre acesso da fiscalização da Contratante, aos veículos, ou prestar 

esclarecimento solicitado, assim como apresentar documentos solicitados. 
3  

22 Manter veículo reserva em perfeitas condições de uso; por ocorrência. 4  

23 
Cumprir quaisquer dos itens deste Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela 

de multas, após reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 
4  

24 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes refeição, seguros, encargos 

fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas 

à execução do contrato nas datas avençadas, por dia e por ocorrência. 

5  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os Art. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(Art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos, deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Secretaria de Município da Educação 

Solicitação de Compra: 897/2024 

Projeto atividade: 2107 
Subelemento de despesa: 3.3.90.39.32 
Recurso: 1550 
Nota de Empenho: _____ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 

(um) mês (Art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao Art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 
Art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria-RS, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

Santa Maria-RS, ____ de _________________ de 2024. 

 

 

 

 

Jorge Cladistone Pozzobom  
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 

Representante Legal 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2024 

 

PROJETO TÉCNICO  

(Documentos anexos separados do Edital) 

 

Anexo I - Dos Roteiros de Transporte Escolar 

Anexo II - Descrição do Sistema de Rastreamento 

Anexo III - Modelo de Proposta 

Anexo IV - Preços Estimados 

Anexo V - Notas Explicativas 

Anexo VI - Termo de Cooperação 

Anexo VII - Estudo técnico preliminar (ETP) 

Anexo VIII - Termo de Referência (TR) 

Anexo IX - Planilhas de Custos e Formação de Preços 
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